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   Senhor Presidente, 
A Comissão de Justiça, Constituição, Redação, Obras e Serviços 

Públicos, recebeu para dar parecer a EMENDA MOFICIATIVA Nº 004/25, AO PL Nº 

013/25 (ANISTIA 2025), Art. 1ª O artigo 2ª do projeto de lei nº 13/2025 que dispõe da 

concessão de desconto para pagamento de tributos ao município de Paraty passa a vigorar 

com a seguinte redação: Art. 2º. O desconto de que trata o caput deste artigo abrange 

todos os créditos tributários e não tributária cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 

de dezembro de 2024, inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não ajuizados, inclusive 

aqueles, objeto de acordo de parcelamento anterior não cumprido pelo contribuinte, 

devendo ser concedido da seguinte forma. 

Após análise, decidimos pelo PARECER FAVORÁVEL a 

Emenda.  

 

Sala das Sessões, 

   30 de maio de 2025. 
 

 

 

                           Vereador RUAN CARLOS MINEIRO MARCELLINO 

                           Relator 

 

   A Comissão de Justiça, Constituição, Redação, Obras e 

Serviços Públicos, aprova e recomenda o parecer do Relator. 

 

   Sala das Sessões, 

   30 de maio de 2025. 

 

 

                                 Vereador Antônio Carlos de Vasconcellos Gama 

                                 Presidente 

 

 

                                 Vereador ANDERSON MAIA DOS SANTOS 

                                 Membro 
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